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Tabela IX - REGISTRO DE IMÓVEIS - em vigor a partir de 10 de março de 1994 
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Discriminação Sen-enluário 
CR$ 

Estado IPESP Total Discriminação Scnocnluário 
CR$ 

Estado 
CR$ 

ll'ESI' 
CR$ 

Total 
CR$ CR$ CR$ CRt 

1. Registro 
a) até CR$ 220.234,00 13.791,00 3.723,57 2.758,20 20.272,77 

8. Registro no livro nO 3, de Cédula de Crédito Rural (Dcc Lei Fed. 167, de 14/2/1967, art. 34, parág. único), de Cédula de Crédito 
Industrial (Dec. Lei Fed. 413, de 9/1/1969, art. 34, parág. 1~ de Cédula de Crédito à Exportação (Lei Fed. nO 6.313, de 16/12/1975, 
art. 3"), e de Cédula de Crédito Comercial (Lei Fed. 6.840, de 3/ll/1980, art. 5"): - até o máximo de 1/4 (um quarto) de uma UFESP 
• Unidade Fiscal do Estado de São Paulo e<1uivalente a CR$ 526 00. 

2. 

b) acima de CR$ 220.234,00, a cada CR$ 2.627,00 ou fração, 
até CR$ 1.350.194,00, mais 

c) acima de CR$ 1.350.19-1,00, a cada CR$ 2.627,00 ou fração, 
até CR$ 31.757.131,00, sem qualquer outro acréscimo 
desse valor em diante, mais 

A\'erbação 

131,00 

8.00 

35,37 26,20 

2.16 1.60 

192,57 

11 76 

9. Registro no Uvro nO 2, de hipoteca eedu lar: - 11) de Cédula de Crédito Rural: o mesmo valor previsto no Ítem 8, para o registro de hipoteca 
de cada inlóve~ desde que, para o registro de cédula no Uvro N" 3, não lenha sido ultrapassado o leto pre.visto na Legislação Federal; 
b) das demais cédulas mencionadas no ítem 8: o mesmo valor previsto no Ítem L 

1.329,75 985,00 7.239,75 a) até CR$ 220"".2::=3:=:4,'='00'=':-c=_-=--=:-::-::-::::c::-:-:=---:--:-....:4"'.9""2""S."'0"-0 __ ~=~ __ --'=~ __ --'-"=!..C.:::._I 

10. Averbação em registro de Cédulas de Crédito: a) InduSlria~ Comercial e à Exportação: 10% (dez por cento) do valor previsto no Ítem 
8, respeitado o teto fLxado; b) Rural: o mesmo valor da alínea "a", desde que para o registro da cédula no üvro nO 3, não tenha sido 
ultlllpassado o teto previs:" "0 Legislação Federal. 

3. 

4. 

5. 

b) acima de C,{$ 220.234.00, a cada CR$ 2.627,00 ou fração, 
dI" CR$ : 693.8.59,00, sem quak;~er outro acréscimo 
desse valor em diante, mais 

c) sem valor declarado 
Loteamento 
a) registro de loteamento ou desdobramento urbano ou rura~ 

além das despesas de publicação pela imprensa: 
por lote ou gleba 

b) infi ," "ção ou nOfificação, excluídas as despesas de publicação 
de editais e condução, esta cobrada de acordo com as 
Normas de Serviço da Corre!!edoria Geral da Justiça 

Abertura de matrícula, a requerimento 
do inleressado como ato autônomo 

Incorporação e Condomínio 

39.00 10.53 
788,00 212,76 

189.00 51.03 

226.00 61.02 

189,00 51,03 

11. C~rtidões, tndcpendentemen,e do número de buscas ou de pessoas: 

7.80 57.33 a) de fúiação vintenária: . pela primeira folha 189,00 51,03 37,80 277,83 
157,60 1.158,36 4 por página que acrescer 189,00 51,03 37,80 277,83 

b) de propriedade (direito rea~ com negativa de ônus e alienações~ por imóvel: 
· pela primeira folha 263,00 71.01 52,60 386,61 
- por página que acrescer 189,00 51,03 37,80 277,83 

37.80 277.83 c) de inteiro teor da matricula:- pela primeira folha 189,00 51,03 37,80 277,83 
• por página que acrescer 189,00 51,03 37,80 277,83 

d) de matricula ou registro no Uvro nO 3, extraída por qualquer meio reprográfico (art. 19, parág. 1° da Lei 6.015/73): 

45.20 332,22 • pela primeira folha 189.00 51.03 37,80 277,83 
• por página que acrescer 189,00 51.03 37,80 277,83 

37,80 277,83 e) de documento arquivado e·m cartório, reproduzido por qualquer meio reprográfico (art. 25 da Lei 6.015/73): 
- por página 189,00 51.03 37,80 277,83 

a) registro de incorporação imobiliária ou de e~lledfi('ação de condomí nio - valor do terreno mais custo global da construção (art.32 f) pela informação verbal quando o interessado dispensar a certidão:- a quarta parte do valor fIXado na alínea "b" deste ítem 

"h" da Lei Federal nO 4.591/65): - até CR$ 0,30 0,00665 0,00179 0,00133 0,00977 12. Relação de transferência de imóveis, por solicitação de prefeirurns municipais: 

- acima de CR$ 0,30 até CR$ 0,50 0,00887 0,00239 0,00177 0,01303 a) em fonoa de liSlagem, por transferência 189,00 51,03 37,80 277,83 

- acima de CR$ 0.50 até CR$ 1,00 0.01330 0.00359 0,00266 0.01955 b) em cópia reprográfica de matrícula: • por folha 189,00 51,03 37,80 277,83 

acimadeCRSlooatéCR$150 001774 000478 000354 0,02606 13. Via excedente de documento registrado 

acima de CR$ 1,50 até CR$ 2.00 0.02217 0,00598 0,00443 0.03258 (artigo 211 da Lei 6.015, de 31 de dezembro de 1973) 189,00 51,03 37.80 277,83 

- acima de CR$ 2.00 até CR$ 3.00 0,02862 0,00772 0,00572 0,04206 14. Prenotaçáo de título, a requerimento do interessado 
palll o registro ou averbação - acima de CR$ 3,00, a cada CR$ 0,10 ou fração, 877.00 236,79 175,40 1.289,19 

até o valor de CR$ 500,00, mais 0,00067 0,00018 0,00013 0,00098 15. Microftlmagem de documentos, 

acima de CR$ 500,00, sem restrição de te.to, 
a cada CR$ 0,10, mais 

qualquer que seja o número de páginas 189,00 51,03 37,80 277,83 

0,00020 0,00005 0,00004 0,00029 16. Recebimento de prestaçáo (Dcc Lei 58, de 10 de dezembro de 1937 e Lei 6.766, de 19 de dezembro de 1979): 

b) registro de convenção de condooúnio, qualquer que seja o nO a) pela abertura de conta e recebimento da primeira prestação 189,00 51,03 37,80 277,83 

de unidades, incluindo o valor das averbações necessárias: 1.461,00 394,47 292.20 2.147,67 
6. Registro e averbação relativos a emissão de debênrures 20% (vinte por cento) dos valores ftxados nos Ítens 1 e 2, respectivamente, 

b) pelo recebimento sem abertura de conta: ao Oficial 1 % (um porrento) do valordepositado,acrescido das porcentagens devidas 
ao Estado e Carteira de Previdência das Serventias.Os pregJs~revistos neste ítem secío deduzidos da importância depositada. 

quaisquer que sejam os atos plllticados. inclusive cven_tu_al_re_g"'i_st_ro-:cd"e,..ho!:po"...,.t_eca_. __ --;.,-"c:-___ ---,=-= ___ ---,=,.-::-".......< 17. Sistema de prc"";;:~mento de dados c'.c títulos referidos nesta tabela, qualquer que seja o número de páginas: 

7. RegJS:ro de pauo antenupCIal 263,00 71,01 52,60 386,6 ... • • p.:;r !ítalo 159,00 51,0~ J7,80 L------________ .. ____________________________________________________________ ___ 

NOTAS EXPLICATIVAS 
Os preços dos atos constantes desta Tabela incluem o exame de títulos, t:.Iscas, indica~ões re· 

ais e pessoais, além da abertura de matricula, quando esta, segundo a le~ houver de ser elabc ... da 
C<Jllcomitantemente. 

Registro (ítem I da Tabela) • "ala da base de cálculo para cobrança das custas, emolumentos 
e contribuições. 

2.1. As custas, emolumentos e contribui~s pelos atos praticados pelo Oficial de Registro, 
relativameale ao registro de escrituras e contratos serão calculados sobre um dos seguintes valo
res, o que foi maior: .) pr~ ou valor económico do negócio jurídico, declarado pelas partes; b) 
"alar tributário fI.udo no lançamento da Prefeitura. quando se tratar de imóvel urbano, ou pelo 
órgão federal competente, no caso de imó"el rural, convertido em quantidade determinada de Uni· 
dades Fiscais do Estado de São Paulo - UFESP's, tomando·se por base o valor da UFESP 
correspondente ao último dia do mês da flltação do vala atribuído ao imóvel; ci a partir do pri
meiro dia do mês que se seguir ao d::! fixação do "alor atrit:.lído ao imóvel, o cálculo do imposto e 
das custas, emolumentos e contribuições, efetuar-se-á sobre o valor atualizado, con5e<juente da 
reconversão da quantidade apurada de UFESP's, na forma da alínea anterior, pela multiplica~ão 
do número destas pelo vala monetário atribuído à UFESP na data do vencimento. 

2.2. No registro de hipoteca ou penhor. quando dois ou mais imÓ\'eis forem dados em garan
tia estejam ou não situados na mesma circunscrição imobiliária, tenham ou não igual valor, a base 
de cálculo para cobrança, em relação a cada um dos registros, será o resultado da divisão do "alor 
do contrato pelo número de imóveis. 

2.3. No caso de usufruto, a base de cálculo será a terça parte do v.lor do imóvel, observado o 
disposto no subitem 2.1. 

2.4. A base de cálculo no registro de contratos de locação com prazo determinado será O va· 
lor da soma dos alugueres mensais. Se o prazo fa indeterminado, tomar-se·á o valor da sema de 
12 (doze) alugueres men ... is. Quando o contrato contiver cláusula de reajuste considerar·se·á o 
vala do último alugue~ ..,m reajuste, multiplicado pelo número de meses. 

2.5. As custas e emolumentos devidos pelo registro de penhaa, efetivada em execução traba· 
lhista serão pagos a final, pelos "alores vigentes à q,oca do pagamento. 

2.6. As custas, emolumentos e Caltribuições pevistos no item I da Tabela não poderão ul
trapassar importância correspondente a CRS 239.392,44 (duzentos e trinta e nove mil, trezentos e 
noventa e dois cruzeiros reais e quarenta e quatro centavos). 

3. Sistema financeiro de habitação e loteamentos regularizados ou registrados 
3.1. Os emolumentos terão os respectivos preços reduzidos de metade pelos atos relativos a: 

.) aquisição imobiliária fI'T3 em. residenciais, fInanciada pelo Sistema Financeiro de Habitação, 
sendo que a redução será aplicada exclusivamente sobre o valor da parte financiada; b) contratos 
particulares de compromisso de venda e compra a-iundos de loteamentos regularizados pelas Pre· 
feituras Municipais de confamidade com os arts. 40 e seguintes da Lei Federal nO 6.766 de 19/ 
12179; c) contratos particulares e escrituras públicas de compromisso de venda e compra, não qui
tados, de lotes isolados de loteamentos registrados, desde que seu valor venal não seja superior a 
CR$ 220.234,00, e sua área não ultrapasse a 300 (trezentos) metros quadrados. 
4. Órgãos da administração pública (direta ou indireta, centralizada ou descentralizada) 

4.1. A União e o Estado, bem como suas respectivas autarquias e as Fundações instituídas 
~ lei e por eles mantidas, e os Municípios (Administração Direta VII Cen'raiizacia) não e>tão suo 
jeitos ao pagamento de custas, emolumentos e contrit:.lições à Caneira de Previdência das 
Serventias Não Oficializadas, em quaisquer atos praticados nas ..,rventias nOlariais e de registros 
públicos. 

4.2. As Autarquias dos Municípios, as empresas públicas e as sociedades de economia mista, 
nas quais a União, o Eslado ou os Municípios são acionístas majoritários, relativamente aos atos 
praticados pelos Serventuários de Cartório de Notas e de Registro de Imóveis, sujeitam.se ao pa
gamento somente de 50% (cinquenta por cento) do valor dos emolumentos devidos pelo alo 
praticado pelo Serventuário. 
S. Averbação (item 2 da Tabela) 

5.1. De rega, considera..., averbação cem valor, somente aquela que implicar alteração do 
vala- de rontrato, da dr-ida ou da coisa, já constante do registro, tcmando-se, como base de cál· 
culo, o valor acrescido. Se não houver acréscimo de valor, a averbação será considerada sem valor 
declarado. 

5.2. O peço da averbação será calculado, ~ém com base nos , .. Iores tributários aceitos 
pela Prefeitura ou pelo ârgão federal com petente, respectivamente para o imóvel urbano ou rural, 
se o valor correspondente à ocorrência, declarado pelo interessado, lhes for inferior. 

5.3. Consideram..., sem vala- declarado, entre outras, as averbações referentes à mudança da 
deoom inação e numeração de prédios, à alteração de destinação ou situação do imóve~ à 
indisponibilidade, à demolição. ao desmembramento, à abertura de vias e logradouros públicos, 
ao casamealO, separação, divórcio e morte, à alteração do nome por casamento, separação OU di· 

assinatura do interessado nO contra·recibo. 

vórcio, à atualização do vala- da dívida, bem como os cancelamentos de registros e de averba· 
çóes, ... Ivo as de cancelamento'de registro de emissão de debêntures. 

5.4. As averbações procedidas de oficio e as concernentes ao transporte de ônus da matricula 
não estão sujeitas a pagamento de custas, emolumentos e contribuições. 
6. Loleamento (item 3 da Tabela) 

6.1. Os emolumentos mínimos do Oficial de Registro, no caso da alínea "a" do ítem 3 da Ta
bela, serão de importãacia equivalente a CR$ 567,37 (quinhentos e sessenta e ..,te auzeiros reais 
e trinta e sete centav,,",. 

6.2. Os preços do ítem 3 da Tabela incluem o fornecimento de uma certidão. 
6.3. Na transmissão, por qualquer forma, de 100eamento, desmembramento ou de remanes

cente, será devido apenas 1/3 (um terço) dos pre~os previstos nO ítem I da Tabela. 
6.~. Ao purgar a mora, O notifIcado pagará as custas. emolumentos e contribuições pre"istcs 

nO ítem 3, da alínea "b" da Tabela, para reembvlso do notificante. 
7. Registro de Cédula de Crédito Rural, de Hipoteca COOular e de Cédula de Crédito Industrial, 
Comercial e à Ex~tação (íteDo 8, 9 e 10 da Tabela) 

7.1. Os atos previstos nos ítens 8,9, alínea "a", e 10 não estão sujeitos a pagamentos de cus· 
las ao Estado, nem ao recolhimento de contrit:.lição à Carteira de Previdência das Servenlias Não 
OfIcializadas da Justiça do Estado. 

7.2. Os emolumentos de,idos pelo registro das Cédulas de Crêdito Rural são os p""istos na 
legislação federal, tomando-se por base o maior valor de referência, com teto flltado em 114 (um 
quarto), não importando quantos registros. averbações e outros atos tenham sido praticados, in
cluindo abertura e certidão da matrícula, microfilmagem, vias excedentes de documentos, etc. 

7.3. No caso de registro de Cédula de Crédito Industrial, Comercial e à Exporta~ão, metade 
dos emolumentos devidos pelo registro no Livro nO 3, caberá ao Oficiai devendo a outra metade 
ser recolhida pelo Serventuário ao Banco do Brasil ou estabelecimento de crédito autorizado, em 
favor do Tesouro Nacional, (dec. Lei Fed. 413, de 9/1/69, ano 34, parág. 2'; Lei 6.313, de 16112/ 
75. art. 3', e Lei 6.840 de 3/11!1!0, ano SO). 

7.4. Os emolumentos de"idos pelas averbações previstas no ítem 10 caberão integralmente 
ao Oficial do Registro. 
8. Microfilmagem de documentos (ítem 15 da Tabela) 

8.1. Os processos de loteamento, desmembramento, incorporação e especifi~ de condo
mínio serão considerados um único documento. 

Artigo 3° • Considerar-se·ão gratuitos os atos assim previstos <m lei ou decorrentes dos estilos do foro judicial ou extrajudicia~ quando não cons
tantes das tabelas. 
Artigo 4° - Os serventuários do foro extrajudicial poderão exigir depósito pré,io, nos limites das tabelas. das tabelas, das despesas totais dos atos a 
serem paticados, fornecendo aos interessados obrigatoriamente, recibo provisório, com a especificação de todu as parcelas. 

Artigo 10' • Contra a cobrança indevida de custas, emolumentos, contrit:.li~ões e despesas, poderá o interessado reclamar, por petição ao Juiz Cor· 
regeda Pennanente. 

Artigo 8' - Os serventuários e oficias de justi~J de"erão cotar, em qualquer ato pralicado e em toda a pe~a fornecida aos interessados, o valor lI>
tal, COm especifica~ão das parcelas respectivas, das custas, emolumentose conlribui~ões, alêm de qu.lquer outro pagamento reembolsáve!. 
Parágafo I' • Além da cota a que se refere o "caput"deste artigo, os servenluários e ofIciais de jusli~a darão recibo ao inleressado, discriminan
do as parcelas carespondentes às importâncias recebidas para pagamento de custas, emolumentos, contribuições e outras despesas, colhendo a 

Artigo 11° • Sem prejuízo da respons.,bilidade disciplinar, os serventuários e auxiliares da justiça que dolosamente receberam custas, <molumen· 
tos, conlribuições e despesas indevidas ou excessivas. ou infringirem as disposições desta Lei ou das tabelas, serão JXlnidos com multa de 20 a SO 
MVR (Maior Valor de Referénci.), imposta de oUcio oua requerimento, peloJuiz Corregedor Permanente, além da obrigação de restituir em décu· 
pio a importância cobrada em excesso ou indevidamente. 
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